


ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARTA No í89/2025

(De 24 de março de 2025)

Revogar a Portaria no 18712025, e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA OOS COQUEIROS, Estado de Sergipe, no uso

de suas atribuições legais e em conformidade a Lei Orgânica Municipal e com base na

Lei Complementar no 00í/2025;

RESOLVE:

Art. ío - REVOGAR a Portaria no 187, de 19 de março de2025.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revoga disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2O25.
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